
INDICAÇÃO Nº 
159
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros para a construção de viaduto entre as Ruas Hermenegildo Tomazini e Abud Gantus interligando os Bairros Jardim Casari e Jardim Jaçanã no Município de Tupã. 

JUSTIFICATIVA

A construção do viaduto é de grande interesse dos munícipes residentes na precitada localidade tupãense, pois a interligação do Jardim Jaçanã com o Jardim Santa Adélia favorecerá a população ali residente, em especial aos alunos que frequentam a escola Municipal Governador Mario Covas e as pessoas que frequentam o Posto de Saúde da Família – PSF do Jardim Santa Adélia.

Além deste fator, devemos ressaltar também o perigo concreto de acidentes que os munícipes da mencionada região enfrentam, cada vez que tentam encurtar o caminho, e acabam descendo um barranco e passando sobre a ferrovia da  Antiga Fepasa, atualmente América Latina Logística - ALL e posteriormente subindo outro barranco para  passarem de um bairro para o outro, correndo sérios riscos de se machucarem, inclusive os idosos que ali residem. 

Assim, a interligação, através da construção de um viaduto sobre a ferrovia da Antiga Ferrovia Paulista S.A. - Fepasa, atualmente América Latina Logística - ALL, do Jardim Jaçanã com o Jardim Santa Adélia será feita sem a necessidade de se utilizar um caminho mais longo, visto que o encurtará sobremaneira, beneficiando sem duvida alguma a população do Jardim Jaçanã que se sente separada e excluída dos demais bairros da Zona Leste, região onde concentra-se cerca 30.000 habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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